
 

 
 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

 

 

 

AD REFERENDUM 019/2021 
 
 

O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica (DEPEL), no uso de suas atribuições que lhe 

conferem o Artigo 42º, inciso XII do Regimento Geral da Universidade Federal de São João del-Rei, 

aprova ad referendum da Assembleia Departamental, os RADOCs 2016, 2017, 2018 e 2019 da Prof.ª 

Lane Maria Rabelo. 

 

Observação: Os RADOCs do Departamento de Engenharia Elétrica, referentes aos anos 2016, 2017, 

2018 e 2019 foram relatados e Aprovados em Assembleia Departamental, Atas 238ª, 245ª e 248ª, 

respectivamente. Porém, nas referidas Atas, não consta o nome dos Docentes que tiveram seus 

RADOCs aprovados. Dessa forma, o presente ad referendum vem reafirmar a Aprovação dos RADOCs 

da Prof.ª Lane Maria Rabelo, referente aos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019, respectivamente.  

 

 

São João Del Rei, 19 de julho de 2021 

 
 

 

Prof. Dr. Paulo Cezar Monteiro Lamim Filho  

Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica 
 

 

 


